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Lei Áurea 
Lei nº 3.353, de 13 de maio de 1888, declara extinta a escravidão no Brasil. 



Art. 3º. Toda pessoa tem direito à vida, à 
liberdade e à segurança pessoal.  
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DIREITOS HUMANOS 





Art. 1º Recomendar aos Tribunais que: 
I – observem as diretrizes e as normas – princípios e 
regras - do denominado Protocolo de Istambul, da 
ONU e, bem assim, do Protocolo Brasileiro de 

Perícia Forense, criado em 2003, destinados a 
subsidiar os examinadores forenses e profissionais do 
direito, entre estes os magistrados, sobre como proceder 
na identificação, caracterização e elucidação do crime de 
tortura; 
 Art. 2º Publique-se e encaminhe-se cópia desta 
Recomendação a todos os Tribunais. 

 Ministro Joaquim Barbosa 
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PROTOCOLO BRASILEIRO PERÍCIA FORENSE NO CRIME DE TORTURA  
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A autonomia política, 

administrativa e financeira dos 

órgãos periciais, associada a um 
protocolo brasileiro como aqui 
considerado e à ação conjunta com os 
organismos de controle externo, pode 
motivar a superação cultural e 
profissional-funcional da prática do crime 
de tortura no Brasil  
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A IMPORTÂNCIA DA PERÍCIA PARA 

A SOCIEDADE BRASILEIRA 



Disponível em: http://g1.globo.com/platb/aovivo/2010/03/27/cembranelli-exalta-trabalho-da-pericia-para-obtencao-da-condenacao-de-casal/ 

Cembranelli exalta trabalho da perícia para obtenção da condenação de casal: 

 “Acredito que o trabalho da Polícia Científica foi 

bastante relevante, realizado com critério e eficiência.” 



Disponível em: http://www.conjur.com.br/2002-nov-16/conheca_detalhes_laudo_morte_richthofen 

Richthofen: o 
laudo se 
constitui numa 
das principais 
provas para o 
Ministério 
Público. 



“Não podemos atribuir sem o laudo esses 
hematomas no corpo a uma agressão.”, 
explica o Delegado. 

Disponível em: http://ultimosegundo.ig.com.br/brasil/sp/2013-11-11/videos-reforcam-suspeita-de-que-padrasto-pode-ter-assassinado-joaquim.html 

Joaquim Ponte Marques,  
3 anos, encontrado morto. 



Disponível em: http://www.estadao.com.br/noticias/cidades,pericia-aponta-falhas-de-tam-piloto-pista-e-anac-em-acidente,277435,0.htm  e 

http://www.gazetadopovo.com.br/vidaecidadania/conteudo.phtml?id=829218 



Disponíveis em: http://www.arazao.com.br/2014/04/conclusao-de-inquerito-depende-de-pericias/ e  http://veja.abril.com.br/noticia/brasil/caso-bernardo-menino-

teria-sido-morto-com-dose-letal-de-analgesico  



PERÍCIA                            

NO                          

BRASIL 

Monte Caburaí - RR 

Arroio Chuí - RS 



 

Diagnóstico da perícia criminal no Brasil, SENASP, 2013 

14 Órgãos com autonomia relativa;  

12 Órgãos policiais; e  

1 Órgão autônomo. 

 



DEPARTAMENTO DE 

PERÍCIA CRIMINAL 

 



“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

 

 

Departamento de Perícia 

Criminal 

 
 
 
 
 

§ 4º, Art. 26-A, Lei Comp. nº 223, DOERR 26/03/2014. 
 



Instituto Geral de Perícias 



 
Art. 2º, Lei Compl. n. 10.998/97. Disponível em: http://www.igp.rs.gov.br/ 

IGP-RS / Secretaria da Justiça e da Segurança.  



PERÍCIA OFICIAL 



Disponível em: http://www.periciaoficial.al.gov.br/ 

Secretaria de Estado da Defesa Social 



POLÍCIA TÉCNICA E 

CIENTÍFICA 



Disponível em: http://www.delegacialegal.rj.gov.br/menuPolicia.asp 

Departamento de Polícia Técnica e Científica 



Superintendência de 

Polícia Técnico-Científica 

Disponível em: http://www.pc.es.gov.br/telefones-e-enderecos/34-superintendencia-de-policia-tecnico-cientifica 



Polícia Técnico-Científica 

Disponível em: http://www.pc.pi.gov.br/iml.php 



Disponível em: http://www.ap.gov.br/amapa/site/paginas/estrutura/politec.jsp 

Polícia Técnico-Científica 



Disponível em: http://www.policiacivil.ma.gov.br/ 

Superintendência de 

Polícia Técnico-Científica 



POLÍCIA CIENTÍFICA 



Disponível em: http://www.portaisgoverno.pe.gov.br/web/sds/ggpoc/ 



Disponível em: http://www.policiacientifica.pr.gov.br//  



Disponível em: http://www.policiacientifica.go.gov.br/  



Disponível em: http://www.policiacientifica.sp.gov.br/  



TÉCNICO 



 

 

 

 
 
 
 
 
 

Disponível em: http://pronatec.mec.gov.br/cnct/  



Da Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio 

 
Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV 
deste Capítulo, o ensino médio, atendida a 
formação geral do educando, poderá prepará-lo 
para o exercício de profissões técnicas. 

 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm/  



 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO E DAS 

PERÍCIAS CRIMINAIS EM GERAL 

 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm  



 

Art. 158.  Quando a infração deixar vestígios, 

será indispensável o exame de corpo de 

delito, direto ou indireto, não podendo 

supri-lo a confissão do acusado. 
 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm  



 

Art. 159.  O exame de corpo de delito e outras 
perícias serão realizados por perito oficial, 
portador de diploma de curso superior. 
 
Art. 178.  No caso do art. 159, o exame será 
requisitado pela autoridade ao diretor da 
repartição, juntando-se ao processo o laudo 
assinado pelos peritos. 
 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm


Art. 564.  A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:  
       III - por falta das fórmulas ou dos termos 
seguintes: 
        b) o exame do corpo de delito nos 
crimes que deixam vestígios, ressalvado o disposto 
no art. 167; 

 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm  



POLÍCIAS  



POLÍCIAS CIENTÍFICAS 



POLÍCIAS LEGISLATIVAS 

Art. 27. (...) 
§ 3º - Compete às Assembléias 
Legislativas dispor sobre seu regimento 
interno, polícia (...). 
Art. 32. (...) 
§ 3º - Aos Deputados Distritais e à 
Câmara Legislativa aplica-se o disposto 
no art. 27. 



POLÍCIA LEGISLATIVA FEDERAL 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara 
dos Deputados: 
IV - dispor sobre sua organização, 
funcionamento, polícia (...); 



Art. 52. Compete privativamente ao Senado 
Federal: 
XIII - dispor sobre sua organização, 
funcionamento, polícia (...);  

POLÍCIA SENADO FEDERAL 



Art. 144. (...) 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros 

militares. 

POLÍCIAS DA SEGURANÇA PÚBLICA 



PROPOSTAS 



Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente 

sobre: 

XVI – organização, garantias, direitos e 

deveres das polícias civis e polícias 

científicas. 

POLÍCIAS CIENTÍFICAS 



Art. 144. (...) 
VI – polícias científicas. 
§ 4º-A. às polícias científicas, dirigidas por 
peritos oficiais de natureza criminal de carreira, 
consideradas atividades de risco sob condições 
especiais que prejudicam a saúde ou a 
integridade física, incumbem, ressalvada a 
competência da União, a realização privativa do 
exame do corpo de delito e perícia criminal em 
geral e, ficam asseguradas autonomias: 
funcional, administrativa e orçamentária. 

POLÍCIAS CIENTÍFICAS 



Art. 144. (...) 

§ 6º - As polícias militares e corpos de 

bombeiros militares, forças auxiliares e reserva 

do Exército, subordinam-se, juntamente com 

as polícias civis e as polícias científicas, 

aos Governadores dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios. 

POLÍCIAS CIENTÍFICAS 



 

Art. 1º O servidor público policial 

será aposentado (...)      

 
 

 

 

 

Lei Comp. 51/85, redação dada pela Lei Comp. n° 144, de 2014. 

 



 

O dever de um perito é dizer a verdade; no 

entanto, para isso é necessário: primeiro 

saber encontrá-la e, depois querer 

dizê-la. 
 

O primeiro é um problema científico, o 

segundo é um problema moral. 

Nério Rojas 



http://www.dhnet.org.br/desejos/sonhos/dream.htm 

"Livre afinal,  

livre afinal. 

Agradeço ao Deus 

todo-poderoso,  

nós somos livres 

afinal."  

http://www.dhnet.org.br/desejos/sonhos/dream.htm


 

 

Dr. Antonio Medeiros 

 Email: aamedeiros@hotmail.com 
 


